
                      

                      CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

                                               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Indicação: 044/2020

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

O Vereador  EDISON VALENTIM FASSARELLA com assento nessa Casa de Leis pelo Partido
Verde - PV, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao Sr. Prefeito Municipal Victor da Silva
Coelho, que seja feito a INTERDIÇÃO DE ABRIGO DO PONTO DE ÔNIBUS na Rua Jerônimo
Ribeiro no BAIRRO AMARELO. 

 

JUSTIFICATIVA

 O abrigo apresentar vestígios claros de deterioração e selamento, expondo potenciais riscos de 
acidentes fatais, tanto para os usuários do transporte coletivo público como para os pedestres.
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de Janeiro de 2020.

__________________________________

EDISON VALENTIM FASSARELLA
VEREADOR – PV
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